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Belém, 28 de dezembro de 2007.
Halmélio Alves Sobral Neto
Secretário de Estado de Saúde Pública.
Presidente da CIB/Pará.
Jader Teixeira Gardeline.
Presidente do COSEMS/PA

RESOLUÇÃO Nº 97, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2007.
O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do 
Pará – CIB/PA, no uso de suas atribuições legais e:
- Considerando a Portaria GM n º 2.084 de 26/10/2005 que 
estabeleceu os mecanismos e as responsabilidades para o 
financiamento da Assistência Farmacêutica na Atenção Básica;
- Considerando a Resolução CIB n º 109, de 26/10/2005, 
que estabeleceu que a contrapartida estadual de Assistência 
Farmacêutica seria repassada, trimestralmente, aos municípios 
na forma de medicamentos por meio do “Programa Vida com 
Saúde”;
- Considerando a manifestação de vários gestores municipais 
de saúde sobre o interesse em receber os recursos da citada 
contrapartida por meio de mecanismo fundo a fundo;
- Considerando a resolução CIB nº 080, de 31 de outubro de 
2007, que pactuou que as Secretarias Municipais de Saúde 
deveriam se manifestar junto ao COSEMS/PA, até 30/11/07, 
demonstrando interesse em receber a contrapartida estadual 
de Assistência Farmacêutica na forma de recursos financeiros e 
estabeleceu ainda que os municípios que não se manifestassem 
oficialmente continuariam recebendo a citada contrapartida, 
conforme estabelecido na Resolução CIB n º 109, de 26/10/2005;
- Considerando ofício 102/2007, do COSEMS/PA, que 
encaminha relação de municípios que manifestaram oficialmente 
suas opções de recebimento da contrapartida estadual de 
Assistência Farmacêutica;
- Considerando deliberação consensual da Comissão 
Intergestores Bipartite, em reunião ordinária de 30/10/2007.
Resolve:
Art. 1 ° - Aprovar que os municípios constantes no anexo I 
desta Resolução passarão a receber a contrapartida estadual de 
Assistência Farmacêutica na forma de recursos financeiros.
Art. 2 º - Aprovar que os demais municípios constantes no 
anexo II desta Resolução
continuarão a receber a  contrapartida estadual de Assistência 
Farmacêutica na forma de medicamentos.
Art. 3 º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.
Belém, 12 dezembro de 2007.
Halmélio Alves Sobral Neto.
Secretário Executivo de Estado de Saúde Pública.
Presidente da CIB/Pará.
Jader Teixeira Gardeline.
Presidente do COSEMS/PA.

ANEXO I DA RESOLUÇÃO CIB Nº 97, DE 12/12/2007.
Municípios que manifestaram suas opções por receber a 
contrapartida estadual de Assistência Farmacêutica na forma de 
recursos financeiros:
1)     Abaetetuba
2)     Abel Figueredo
3)     Acará
4)     Água Azul do Norte
5)     Alenquer
6)     Ananindeua
7)     Anapú
8)     Augusto Correa
9)     Aveiro
10) Barcarena
11) Belém
12) Belterra
13) Bragança
14) Breves
15) Cametá
16) Capanema
17) Conceição do Araguaia
18) Concórdia do Pará
19) Curralinho
20) Dom Elizeu
21) Faro
22) Floresta do Araguaia
23) Jacundá
24) Marabá
25) Marituba
26) Medicilândia
27) Moju
28) Novo Progresso
29) Óbidos
30) Ourilândia do Norte
31) Paragominas
32) Parauapebas
33) Portel
34) Primavera
35) Quatipuru
36) Salinópolis
37) Santana do Araguaia
38) Santarém
39) Santo Antônio do Tauá
40) São Domingos do Capim
41) São Felix do Xingú
42) Tailândia
43) Tucumã
44) Ulianópolis
45) Xinguara

ANEXO II DA RESOLUÇÃO CIB Nº 97, DE 12/12/2007.
Municípios que continuarão a receber a contrapartida estadual 
de Assistência Farmacêutica na forma de medicamentos:
a) Municípios que manifestaram oficialmente sua opção junto 
ao COSEMS/PA:
1)     Afuá
2)     Altamira
3)     Anajás
4)     Aurora do Pará
5)     Bagre
6)     Bannach
7)     Benevides
8)     Bom Jesus do Tocantins
9)     Bonito
10) Brasil Novo
11) Brejo Grande do Araguaia
12) Bujaru
13) Cachoeira do Arari
14) Cachoeira do Piriá
15) Capitão Poço
16) Castanhal
17) Colares
18) Cumaru do Norte
19) Curionópolis
20) Eldorado dos Carajás
21) Garrafão do Norte
22) Goianésia do Pará
23) Gurupá
24) Igarapé Açu
25) Inhangapi
26) Jacareacanga
27) Limoeiro do Ajuru
28) Marapanim
29) Melgaço
30) Muaná
31) Nova Esperança do Piriá
32) Nova Timboteua
33) Novo Repartimento
34) Oriximiná
35) Pacajá
36) Palestina do Pará
37) Peixe-Boi
38) Piçarra
39) Ponta de Pedras
40) Prainha
41) Redenção
42) Rio Maria
43) Rondon do Pará
44) Rurópolis
45) Santa Cruz do Arari
46) Santa Izabel do Pará
47) Santa Luzia do Pará
48) Santa Maria das Barreiras
49) Santarém Novo
50) São Caetano de Odivelas
51) São Francisco do Pará
52) São Geraldo do Araguaia
53) São João da Ponta
54) São João de Pirabas
55) Soure
56) Terra Alta
57) Tomé-Açú
58) Tracuateua
59) Uruará
60) Viseu
61) Vitória do Xingu
b) Municípios que não se manifestaram, portanto, continuarão a 
receber a Assistência Farmacêutica na forma de medicamentos, 
de acordo com a Resolução CIB nº 80, de 31 de outubro de 
2007:
1)       Almeirim
2)       Baião
3)       Breu Branco
4)       Canaã dos Carajás
5)       Chaves
6)       Curuçá
7)       Curuá
8)       Igarapé Miri
9)       Irituia
10)   Itaituba
11)   Itupiranga
12)   Ipixuna do Pará
13)   Juruti
14)   Mãe do Rio
15)   Magalhães Barata
16)   Maracanã
17)   Monte Alegre
18)   Mocajuba
19)   Nova Ipixuna
20)   Ourém
21)   Oeiras do Pará
22)   Pau D’arco
23)   Placas
24)   Porto de Moz
25)   Santa Bárbara do Pará
26)   Santa Maria do Pará
27)   Salvaterra
28)   São Domingos do Araguaia
29)   São João do Araguaia

30)   São Miguel do Guamá
31)   São Sebastião da Boa Vista
32)   Senador José Porfírio
33)   Sapucaia
34)   Trairão
35)   Terra Alta
36)   Tucurui
37)   Vigia

RESOLUÇÃO Nº 98, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2007.
O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do 
Pará – CIB/PA, no uso de suas atribuições legais e:
- Considerando as diferenças regionais do município de 
Bannach como dificuldades de acesso e elevado custo dos 
serviços que exigem a busca de alternativas diferenciadas 
na forma de financiamento das ações de saúde pública do 
município;
- Considerando que o Município de Bannach dispõe, em 
sua rede de serviços de um Centro Especial de Saúde, que 
já mantém em operacionalização 08 (oito) leitos, mas com 
capacidade para operacionalizar 15 (quinze) leitos;
- Considerando o Artigo 15, da Resolução CIB Nº 140, de 28 
de dezembro de 2005, que estabelece critérios para cálculo de 
custeio de serviços hospitalares de unidades sem série histórica 
de internação;
- Considerando parecer favorável da área técnica da Diretoria 
de Desenvolvimento e Auditoria dos Serviços de Saúde DDASS/
SESPA em relação a atual prestação de serviços hospitalares e 
viabilidade de aumento da oferta de leitos;
- Considerando deliberação consensual da Comissão 
Intergestores Bipartite, em reunião ordinária de 11/12/2007.
Resolve:
Art. 1 ° - Aprovar a mudança de tipologia de Centro Especial de 
Saúde do Município de Banach para Unidade Mista de Saúde.
Art. 2 º - Aprovar o cadastro de 15 (quinze) leitos da referida 
unidade de saúde, conforme demonstrativo abaixo:

Clínicas Nº de leitos Nº de Internação Custo Médio (R$) Impacto Financeiro/Ano 
(R$)

OBSTETRÍCIA 3 438 285,74 125.154,12

PEDIÁTRICA 4 265 250,61 66.411,65

MÉDICA 6 398 261,25 103.977,50

CIRÚRGICA 2 153 376,17 57.554,01

TOTAL 15 1.254 353.097,28

Art. 3 º - Os recursos necessários ao ressarcimento ao 
prestador onerarão o teto  de Assistência de Média e Alta 
Complexidade, sob gestão do Estado.
Art. 4 º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.
Belém, 12 dezembro de 2007.
Halmélio Alves Sobral Neto.
Secretário Executivo de Estado de Saúde Pública.
Presidente da CIB/Pará.
Jader Teixeira Gardeline.
Presidente do COSEMS/PA.

RESOLUÇÃO Nº 99, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2007.
O Presidente da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do 
Pará – CIB/PA, no uso de suas atribuições legais e:
- Considerando as diferenças regionais do município de Cumaru 
do Norte como dificuldades de acesso e elevado custo dos serviços 
que exigem a busca de alternativas diferenciadas na forma de 
financiamento das ações de saúde pública do município;
- Considerando que o Município de Cumaru do Norte dispõe, 
em sua rede de serviços de um Centro Especial de Saúde, que 
já mantém em operacionalização 11 (onze) leitos, mas com 
capacidade para operacionalizar 15 (quinze) leitos;
- Considerando o Artigo 15, da Resolução CIB Nº 140, de 28 
de dezembro de 2005, que estabelece critérios para cálculo de 
custeio de serviços hospitalares de unidades sem série histórica 
de internação;
- Considerando parecer favorável da área técnica da Diretoria 
de Desenvolvimento e Auditoria dos Serviços de Saúde DDASS/
SESPA em relação a atual prestação de serviços hospitalares e 
viabilidade de aumento da oferta de leitos;
- Considerando deliberação consensual da Comissão 
Intergestores Bipartite, em reunião ordinária de 11/12/2007.
Resolve:
Art. 1 ° - Aprovar a mudança de tipologia de Centro Especial de Saúde 
do Município de Cumaru do Norte para Unidade Mista de Saúde.
Art. 2 º - Aprovar o cadastro de 15 (quinze) leitos da referida 
unidade de saúde, conforme demonstrativo abaixo:

Clínicas Nº de leitos Nº de 
Internação

Custo Médio 
(R$)

Impacto Financeiro/
Ano (R$)

OBSTETRÍCIA 3 438 285,74 125.154,12

PEDIÁTRICA 4 265 250,61 66.411,65

MÉDICA 6 398 261,25 103.977,50

CIRÚRGICA 2 153 376,17 57.554,01

TOTAL 15 1.254 353.097,28


